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da Diretoria de Gestão de Serviços e da Assessoria Jurídica 
desta Autarquia, que acolho e adoto como razões de decidir, 
no exercício da competência a mim delegada pela Portaria n° 
003/AMLURB-PRE/2017, inciso XI, CONHEÇO, por tempestivo, o 
recurso interposto pela empresa INOVA GESTÃO DE SERVIÇOS 
URBANOS S.A., inscrita no CNPJ sob o nº 14.748.851/0001-21, 
mas no mérito, NEGO-LHE PROVIMENTO, e por via de consequ-
ência, mantenho a penalidade aplicada por meio do despacho 
de fls. 16, publicado no DOC de 5/9/2017, aplicando 01 (uma) 
multa pelo descumprimento da Cláusula 15ª, subitem 15.4.15, 
do Contrato n° 73/SES/11, por não recolhimento de detritos, 
provenientes de varrição até o máximo de quatro horas após 
o término do turno de serviços (jornada de trabalho), de acor-
do com o BFS n.º 11054, no valor de R$ 500,00 (quinhentos 
reais), o qual será corrigido conforme o disposto no subitem 
15.5.1 do referido ajuste. 2. Declaro encerradas as instâncias 
administrativas.

2015–0.186.692-0 - Consórcio Soma – Soluções em 
Meio Ambiente. Aplicação de penalidade. Contrato: 74/
SES/2011 - 1. À vista dos elementos constantes no presente 
processo, em especial as manifestações da Subprefeitura, da Di-
retoria de Gestão de Serviços e da Assessoria Jurídica desta Au-
tarquia, que acolho e adoto como razões de decidir, no exercício 
da competência a mim delegada pela Portaria n° 003/AMLURB-
-PRE/2017, inciso XI, CONHEÇO, por tempestivo, o recurso inter-
posto pela empresa CONSÓRCIO SOMA – SOLUÇÕES EM MEIO 
AMBIENTE., inscrita no CNPJ sob o nº 14.758.018/0001-61, mas 
no mérito, NEGO-LHE PROVIMENTO, e por via de consequência, 
mantenho a penalidade aplicada por meio do despacho de fls. 
16, publicado no DOC de 09/09/2015, aplicando 01 (uma) multa 
pelo descumprimento da Cláusula 15ª, subitem 15.4.26, do 
Contrato n° 74/SES/11, por não realizar completa ou satisfato-
riamente a limpeza da área determinada, de acordo com o BFS 
n.º 0950, no valor de R$ 500,00 (quinhentos reais), o qual será 
corrigido conforme o disposto no subitem 15.5.1 do referido 
ajuste. 2. Declaro encerradas as instâncias administrativas.

2016-0.115.708-4 - Consórcio Soma – Soluções em 
Meio Ambiente. Aplicação de penalidade. Contrato: 74/
SES/2011 - 1. À vista dos elementos constantes no presente 
processo, em especial as manifestações da Prefeitura Regional, 
da Diretoria de Gestão de Serviços e da Assessoria Jurídica 
desta Autarquia, que acolho e adoto como razões de decidir, 
no exercício da competência a mim delegada pela Portaria 
n° 003/AMLURB-PRE/2017, inciso XI, CONHEÇO, por tempes-
tivo, o recurso interposto pela empresa CONSÓRCIO SOMA 
– SOLUÇÕES EM MEIO AMBIENTE., inscrita no CNPJ sob o nº 
14.758.018/0001-61, mas no mérito, NEGO-LHE PROVIMENTO, 
e por via de consequência, mantenho a penalidade aplicada por 
meio do despacho de fls. 21, publicado no DOC de 14/9/2016, 
aplicando 01 (uma) multa pelo descumprimento da Cláusula 
15ª, subitem 15.4.15, do Contrato n° 74/SES/11, por não reco-
lhimento de detritos, provenientes de varrição até o máximo 
de quatro horas após o término do turno de serviços (jornada 
de trabalho), de acordo com o BFS n.º 14548, no valor de R$ 
500,00 (quinhentos reais), o qual será corrigido conforme o 
disposto no subitem 15.5.1 do referido ajuste. 2. Declaro encer-
radas as instâncias administrativas.

2014–0.269.314-8 - Consórcio Soma – Soluções em 
Meio Ambiente. Aplicação de penalidade. Contrato: 74/
SES/2011 - 1. À vista dos elementos constantes no presente 
processo, em especial as manifestações da Subprefeitura, da Di-
retoria de Gestão de Serviços e da Assessoria Jurídica desta Au-
tarquia, que acolho e adoto como razões de decidir, no exercício 
da competência a mim delegada pela Portaria n° 003/AMLURB-
-PRE/2017, inciso XI, CONHEÇO, por tempestivo, o recurso inter-
posto pela empresa CONSÓRCIO SOMA – SOLUÇÕES EM MEIO 
AMBIENTE., inscrita no CNPJ sob o nº 14.758.018/0001-61, mas 
no mérito, NEGO-LHE PROVIMENTO, e por via de consequência, 
mantenho a penalidade aplicada por meio do despacho de fls. 
19, publicado no DOC de 30/01/2015, aplicando 01 (uma) multa 
pelo descumprimento da Cláusula 15ª, subitem 15.4.26, do 
Contrato n° 74/SES/11, por não realizar completa ou satisfato-
riamente a limpeza da área determinada, de acordo com o BFS 
n.º 10763, no valor de R$ 500,00 (quinhentos reais), o qual será 
corrigido conforme o disposto no subitem 15.5.1 do referido 
ajuste. 2. Declaro encerradas as instâncias administrativas.

2016-0.035.907-4 - Consórcio Soma – Soluções em 
Meio Ambiente. Aplicação de penalidade. Contrato: 74/
SES/2011 - 1. À vista dos elementos constantes no presente 
processo, em especial as manifestações da Subprefeitura, da 
Diretoria de Gestão de Serviços e da Assessoria Jurídica desta 
Autarquia, que acolho e adoto como razões de decidir, no 
exercício da competência a mim delegada pela Portaria n° 003/
AMLURB-PRE/2017, inciso XI, CONHEÇO, por tempestivo, o re-
curso interposto pela empresa CONSÓRCIO SOMA – SOLUÇÕES 
EM MEIO AMBIENTE., inscrita no CNPJ n.º 14.758.018/0001-61, 
mas no mérito, NEGO-LHE PROVIMENTO, e por via de consequ-
ência, mantenho a penalidade aplicada por meio do despacho 
de fls. 18, publicado no DOC de 29/04/2016, aplicando 01 (uma) 
multa pelo descumprimento da Cláusula 15ª, subitem 15.4.26, 
do Contrato n° 74/SES/11, por não realizar completa ou satis-
fatoriamente a limpeza da área determinada, de acordo com o 
BFS n.º 05075 no valor de R$ 500,00 (quinhentos reais), o qual 
será corrigido conforme o disposto no subitem 15.5.1 do refe-
rido ajuste. 2. Declaro encerradas as instâncias administrativas.

2016-0.049.590-3 - Consórcio Soma – Soluções em 
Meio Ambiente. Aplicação de penalidade. Contrato: 74/
SES/2011 - 1. À vista dos elementos constantes no presente 
processo, em especial as manifestações da Prefeitura Regional, 
da Diretoria de Gestão de Serviços e da Assessoria Jurídica 
desta Autarquia, que acolho e adoto como razões de decidir, 
no exercício da competência a mim delegada pela Portaria 
n° 003/AMLURB-PRE/2017, inciso XI, CONHEÇO, por tempes-
tivo, o recurso interposto pela empresa CONSÓRCIO SOMA 
– SOLUÇÕES EM MEIO AMBIENTE., inscrita no CNPJ sob o nº 
14.758.018/0001-61, mas no mérito, NEGO-LHE PROVIMENTO, 
e por via de consequência, mantenho a penalidade aplicada por 
meio do despacho de fls. 17, publicado no DOC de 5/5/2016, 
aplicando 01 (uma) multa pelo descumprimento da Cláusula 
15ª, subitem 15.4.15, do Contrato n° 74/SES/11, por não reco-
lhimento de detritos, provenientes de varrição até o máximo de 
quatro horas após o término do turno de serviços (jornada de 
trabalho), de acordo com o BFS n.º 174, no valor de R$ 500,00 
(quinhentos reais), o qual será corrigido conforme o disposto 
no subitem 15.5.1 do referido ajuste. 2. Declaro encerradas as 
instâncias administrativas.

2016-0.050.316-7 - Consórcio Soma – Soluções em 
Meio Ambiente. Aplicação de penalidade. Contrato: 74/
SES/2011 - 1. À vista dos elementos constantes no presente 
processo, em especial as manifestações da Prefeitura Regional, 
da Diretoria de Gestão de Serviços e da Assessoria Jurídica 
desta Autarquia, que acolho e adoto como razões de decidir, 
no exercício da competência a mim delegada pela Portaria 
n° 003/AMLURB-PRE/2017, inciso XI, CONHEÇO, por tempes-
tivo, o recurso interposto pela empresa CONSÓRCIO SOMA 
– SOLUÇÕES EM MEIO AMBIENTE., inscrita no CNPJ sob o nº 
14.758.018/0001-61, mas no mérito, NEGO-LHE PROVIMENTO, 
e por via de consequência, mantenho a penalidade aplicada por 
meio do despacho de fls. 18, publicado no DOC de 4/5/2016, 
aplicando 01 (uma) multa pelo descumprimento da Cláusula 
15ª, subitem 15.4.15, do Contrato n° 74/SES/11, por não reco-
lhimento de detritos, provenientes de varrição até o máximo de 
quatro horas após o término do turno de serviços (jornada de 
trabalho), de acordo com o BFS n.º 2624, no valor de R$ 500,00 
(quinhentos reais), o qual será corrigido conforme o disposto 
no subitem 15.5.1 do referido ajuste. 2. Declaro encerradas as 
instâncias administrativas.

2014-0.308.673-3 - Consórcio Soma – Soluções em 
Meio Ambiente. Aplicação de penalidade. Contrato: 74/
SES/2011 - 1. À vista dos elementos constantes no presente 
processo, em especial as manifestações da Prefeitura Regional, 
da Diretoria de Gestão de Serviços e da Assessoria Jurídica 
desta Autarquia, que acolho e adoto como razões de decidir, 
no exercício da competência a mim delegada pela Portaria 
n° 003/AMLURB-PRE/2017, inciso XI, CONHEÇO, por tempes-
tivo, o recurso interposto pela empresa CONSÓRCIO SOMA 
– SOLUÇÕES EM MEIO AMBIENTE., inscrita no CNPJ sob o nº 

2015-0.209.597-8 - INOVA GESTÃO DE SERVIÇOS 
URBANOS S.A. Aplicação de penalidade. Contrato: 73/
SES/2011 - 1. À vista dos elementos constantes no presente 
processo, em especial as manifestações da Subprefeitura, da 
Diretoria de Gestão de Serviços e da Assessoria Jurídica desta 
Autarquia, que acolho e adoto como razões de decidir, no 
exercício da competência a mim delegada pela Portaria n° 003/
AMLURB-PRE/2017, inciso XI, CONHEÇO, por tempestivo, o 
recurso interposto pela empresa INOVA GESTÃO DE SERVIÇOS 
URBANOS S.A., inscrita no CNPJ sob o nº 14.748.851/0001-21, 
mas no mérito, NEGO-LHE PROVIMENTO, e por via de consequ-
ência, mantenho a penalidade aplicada por meio do despacho 
de fls. 11, publicado no DOC de 27/10/2015, aplicando 01 
(uma) multa pelo descumprimento da Cláusula 15ª, subitem 
15.4.15, do Contrato n° 73/SES/11, por não recolhimento de 
detritos, provenientes de varrição até o máximo de quatro horas 
após o término do turno de serviços (jornada de trabalho), de 
acordo com o BFS n.º 593, no valor de R$ 500,00 (quinhentos 
reais), o qual será corrigido conforme o disposto no subitem 
15.5.1 do referido ajuste. 2. Declaro encerradas as instâncias 
administrativas.

2017-0.122.571-5 - INOVA GESTÃO DE SERVIÇOS 
URBANOS S.A. Aplicação de penalidade. Contrato: 73/
SES/2011 - 1. À vista dos elementos constantes no presente 
processo, em especial as manifestações da Prefeitura Regional, 
da Diretoria de Gestão de Serviços e da Assessoria Jurídica 
desta Autarquia, que acolho e adoto como razões de decidir, 
no exercício da competência a mim delegada pela Portaria n° 
003/AMLURB-PRE/2017, inciso XI, CONHEÇO, por tempestivo, o 
recurso interposto pela empresa INOVA GESTÃO DE SERVIÇOS 
URBANOS S.A., inscrita no CNPJ sob o nº 14.748.851/0001-21, 
mas no mérito, NEGO-LHE PROVIMENTO, e por via de consequ-
ência, mantenho a penalidade aplicada por meio do despacho 
de fls. 20, publicado no DOC de 19/10/2017, aplicando 01 (uma) 
multa pelo descumprimento da Cláusula 15ª, subitem 15.4.15, 
do Contrato n° 73/SES/11, por não recolhimento de detritos, 
provenientes de varrição até o máximo de quatro horas após 
o término do turno de serviços (jornada de trabalho), de acor-
do com o BFS n.º 14612, no valor de R$ 500,00 (quinhentos 
reais), o qual será corrigido conforme o disposto no subitem 
15.5.1 do referido ajuste. 2. Declaro encerradas as instâncias 
administrativas.

2017-0.121.234-6 - INOVA GESTÃO DE SERVIÇOS 
URBANOS S.A. Aplicação de penalidade. Contrato: 73/
SES/2011 - 1. À vista dos elementos constantes no presente 
processo, em especial as manifestações da Prefeitura Regional, 
da Diretoria de Gestão de Serviços e da Assessoria Jurídica 
desta Autarquia, que acolho e adoto como razões de decidir, 
no exercício da competência a mim delegada pela Portaria n° 
003/AMLURB-PRE/2017, inciso XI, CONHEÇO, por tempestivo, o 
recurso interposto pela empresa INOVA GESTÃO DE SERVIÇOS 
URBANOS S.A., inscrita no CNPJ sob o nº 14.748.851/0001-21, 
mas no mérito, NEGO-LHE PROVIMENTO, e por via de consequ-
ência, mantenho a penalidade aplicada por meio do despacho 
de fls. 20, publicado no DOC de 19/10/2017, aplicando 01 (uma) 
multa pelo descumprimento da Cláusula 15ª, subitem 15.4.15, 
do Contrato n° 73/SES/11, por não recolhimento de detritos, 
provenientes de varrição até o máximo de quatro horas após 
o término do turno de serviços (jornada de trabalho), de acor-
do com o BFS n.º 14581, no valor de R$ 500,00 (quinhentos 
reais), o qual será corrigido conforme o disposto no subitem 
15.5.1 do referido ajuste. 2. Declaro encerradas as instâncias 
administrativas.

2016-0.137.898-6 - INOVA GESTÃO DE SERVIÇOS 
URBANOS S.A. Aplicação de penalidade. Contrato: 73/
SES/2011 - 1. À vista dos elementos constantes no presente 
processo, em especial as manifestações da Subprefeitura, da 
Diretoria de Gestão de Serviços e da Assessoria Jurídica desta 
Autarquia, que acolho e adoto como razões de decidir, no 
exercício da competência a mim delegada pela Portaria n° 003/
AMLURB-PRE/2017, inciso XI, CONHEÇO, por tempestivo, o 
recurso interposto pela empresa INOVA GESTÃO DE SERVIÇOS 
URBANOS S.A., inscrita no CNPJ sob o nº 14.748.851/0001-21, 
mas no mérito, NEGO-LHE PROVIMENTO, e por via de consequ-
ência, mantenho a penalidade aplicada por meio do despacho 
de fls. 15, publicado no DOC de 22/10/2016, aplicando 01 (uma) 
multa pelo descumprimento da Cláusula 15ª, subitem 15.4.26, 
do Contrato n° 73/SES/11, por não realizar completa ou satis-
fatoriamente a limpeza da área determinada, de acordo com o 
BFS n.º 11553, no valor de R$ 500,00 (quinhentos reais), o qual 
será corrigido conforme o disposto no subitem 15.5.1 do refe-
rido ajuste. 2. Declaro encerradas as instâncias administrativas.

2017-0.122.572-3 - INOVA GESTÃO DE SERVIÇOS 
URBANOS S.A. Aplicação de penalidade. Contrato: 73/
SES/2011 - 1. À vista dos elementos constantes no presente 
processo, em especial as manifestações da Prefeitura Regional, 
da Diretoria de Gestão de Serviços e da Assessoria Jurídica 
desta Autarquia, que acolho e adoto como razões de decidir, 
no exercício da competência a mim delegada pela Portaria n° 
003/AMLURB-PRE/2017, inciso XI, CONHEÇO, por tempestivo, o 
recurso interposto pela empresa INOVA GESTÃO DE SERVIÇOS 
URBANOS S.A., inscrita no CNPJ sob o nº 14.748.851/0001-21, 
mas no mérito, NEGO-LHE PROVIMENTO, e por via de consequ-
ência, mantenho a penalidade aplicada por meio do despacho 
de fls. 20, publicado no DOC de 19/10/2017, aplicando 01 (uma) 
multa pelo descumprimento da Cláusula 15ª, subitem 15.4.15, 
do Contrato n° 73/SES/11, por não recolhimento de detritos, 
provenientes de varrição até o máximo de quatro horas após 
o término do turno de serviços (jornada de trabalho), de acor-
do com o BFS n.º 14598, no valor de R$ 500,00 (quinhentos 
reais), o qual será corrigido conforme o disposto no subitem 
15.5.1 do referido ajuste. 2. Declaro encerradas as instâncias 
administrativas.

2017-0.121.233-8 - INOVA GESTÃO DE SERVIÇOS 
URBANOS S.A. Aplicação de penalidade. Contrato: 73/
SES/2011 - 1. À vista dos elementos constantes no presente 
processo, em especial as manifestações da Prefeitura Regional, 
da Diretoria de Gestão de Serviços e da Assessoria Jurídica 
desta Autarquia, que acolho e adoto como razões de decidir, 
no exercício da competência a mim delegada pela Portaria n° 
003/AMLURB-PRE/2017, inciso XI, CONHEÇO, por tempestivo, o 
recurso interposto pela empresa INOVA GESTÃO DE SERVIÇOS 
URBANOS S.A., inscrita no CNPJ sob o nº 14.748.851/0001-21, 
mas no mérito, NEGO-LHE PROVIMENTO, e por via de consequ-
ência, mantenho a penalidade aplicada por meio do despacho 
de fls. 20, publicado no DOC de 19/10/2017, aplicando 01 (uma) 
multa pelo descumprimento da Cláusula 15ª, subitem 15.4.15, 
do Contrato n° 73/SES/11, por não recolhimento de detritos, 
provenientes de varrição até o máximo de quatro horas após 
o término do turno de serviços (jornada de trabalho), de acor-
do com o BFS n.º 14588, no valor de R$ 500,00 (quinhentos 
reais), o qual será corrigido conforme o disposto no subitem 
15.5.1 do referido ajuste. 2. Declaro encerradas as instâncias 
administrativas.

2015-0.256.112-0 - INOVA GESTÃO DE SERVIÇOS 
URBANOS S.A. Aplicação de penalidade. Contrato: 73/
SES/2011 - 1. À vista dos elementos constantes no presente 
processo, em especial as manifestações da Subprefeitura, da 
Diretoria de Gestão de Serviços e da Assessoria Jurídica desta 
Autarquia, que acolho e adoto como razões de decidir, no 
exercício da competência a mim delegada pela Portaria n° 003/
AMLURB-PRE/2017, inciso XI, CONHEÇO, por tempestivo, o 
recurso interposto pela empresa INOVA GESTÃO DE SERVIÇOS 
URBANOS S.A., inscrita no CNPJ sob o nº 14.748.851/0001-21, 
mas no mérito, NEGO-LHE PROVIMENTO, e por via de consequ-
ência, mantenho a penalidade aplicada por meio do despacho 
de fls.18, publicado no DOC de 01/12/2015 aplicando 01 (uma) 
multa pelo descumprimento da Cláusula 15ª, subitem 15.4.26, 
do Contrato n° 73/SES/11, por não realizar completa ou satis-
fatoriamente a limpeza da área determinada, de acordo com 
o BFS nº 653, no valor de R$ 500,00 (quinhentos reais), o qual 
será corrigido conforme o disposto no subitem 15.5.1 do refe-
rido ajuste. 2. Declaro encerradas as instâncias administrativas.

2017-0.102.644-5 - INOVA GESTÃO DE SERVIÇOS 
URBANOS S.A. Aplicação de penalidade. Contrato: 73/
SES/2011 - 1. À vista dos elementos constantes no presente 
processo, em especial as manifestações da Prefeitura Regional, 

2016-0.144.243-9 – COMGAS COMUNIQUE-SE – A 
COMGÁS fica intimada a apresentar toda documentação para 
a solicitação do CCO, conforme item 4 e anexo IX da Portaria nº 
60/SMSP/2011, em até 05 dias da publicação deste comunique-
-se, sob pena de APLICAÇÃO DAS PROVIDÊNCIAS CABÍVEIS.

2016-0.056.644-4 – COMGAS COMUNIQUE-SE – A 
COMGÁS fica intimada a apresentar toda documentação para 
a solicitação do CCO, conforme item 4 e anexo IX da Portaria nº 
60/SMSP/2011, em até 05 dias da publicação deste comunique-
-se, sob pena de APLICAÇÃO DAS PROVIDÊNCIAS CABÍVEIS.

2016-0.135.652-4 – COMGAS COMUNIQUE-SE – A 
COMGÁS fica intimada a apresentar toda documentação para 
a solicitação do CCO, conforme item 4 e anexo IX da Portaria nº 
60/SMSP/2011, em até 05 dias da publicação deste comunique-
-se, sob pena de APLICAÇÃO DAS PROVIDÊNCIAS CABÍVEIS.

 AUTORIDADE MUNICIPAL DE 
LIMPEZA URBANA
 GABINETE DO PRESIDENTE

 2012-0.228.061-3 - Consórcio Soma – Soluções em 
Meio Ambiente. Aplicação de penalidade. Contrato: 74/
SES/2011 - 1. À vista dos elementos constantes no presente 
processo, em especial as manifestações da Prefeitura Regional, 
da Diretoria de Gestão de Serviços e da Assessoria Jurídica 
desta Autarquia, que acolho e adoto como razões de decidir, 
no exercício da competência a mim delegada pela Portaria n° 
003/AMLURB-PRE/2017, inciso XI, CONHEÇO, por tempestivo, 
o recurso interposto pela empresa CONSÓRCIO SOMA – 
SOLUÇÕES EM MEIO AMBIENTE., inscrita no CNPJ sob o nº 
14.758.018/0001-61, mas no mérito, NEGO-LHE PROVIMENTO, 
e por via de consequência, mantenho a penalidade aplicada 
por meio do despacho de fls. 21, publicado no DOC de 
27/2/2015, aplicando 01 (uma) multa pelo descumprimento da 
Cláusula 15ª, subitem 15.4.15, do Contrato n° 74/SES/11, por 
não recolhimento de detritos, provenientes de varrição até o 
máximo de quatro horas após o término do turno de serviços 
(jornada de trabalho), de acordo com o BFS n.º 163, no valor 
de R$ 500,00 (quinhentos reais), o qual será corrigido conforme 
o disposto no subitem 15.5.1 do referido ajuste. 2. Declaro 
encerradas as instâncias administrativas.

2016-0.049.604-7 - Consórcio Soma – Soluções em 
Meio Ambiente. Aplicação de penalidade. Contrato: 74/
SES/2011 - 1. À vista dos elementos constantes no presente 
processo, em especial as manifestações da Prefeitura Regional, 
da Diretoria de Gestão de Serviços e da Assessoria Jurídica 
desta Autarquia, que acolho e adoto como razões de decidir, 
no exercício da competência a mim delegada pela Portaria 
n° 003/AMLURB-PRE/2017, inciso XI, CONHEÇO, por tempes-
tivo, o recurso interposto pela empresa CONSÓRCIO SOMA 
– SOLUÇÕES EM MEIO AMBIENTE., inscrita no CNPJ sob o nº 
14.758.018/0001-61, mas no mérito, NEGO-LHE PROVIMENTO, 
e por via de consequência, mantenho a penalidade aplicada por 
meio do despacho de fls. 19, publicado no DOC de 29/4/2016, 
aplicando 01 (uma) multa pelo descumprimento da Cláusula 
15ª, subitem 15.4.15, do Contrato n° 74/SES/11, por não reco-
lhimento de detritos, provenientes de varrição até o máximo de 
quatro horas após o término do turno de serviços (jornada de 
trabalho), de acordo com o BFS n.º 173, no valor de R$ 500,00 
(quinhentos reais), o qual será corrigido conforme o disposto 
no subitem 15.5.1 do referido ajuste. 2. Declaro encerradas as 
instâncias administrativas.

2015-0.187.016-1 - Consórcio Soma – Soluções em 
Meio Ambiente. Aplicação de penalidade. Contrato: 74/
SES/2011 - 1. À vista dos elementos constantes no presente 
processo, em especial as manifestações da Prefeitura Regional, 
da Diretoria de Gestão de Serviços e da Assessoria Jurídica 
desta Autarquia, que acolho e adoto como razões de decidir, 
no exercício da competência a mim delegada pela Portaria 
n° 003/AMLURB-PRE/2017, inciso XI, CONHEÇO, por tempes-
tivo, o recurso interposto pela empresa CONSÓRCIO SOMA 
– SOLUÇÕES EM MEIO AMBIENTE., inscrita no CNPJ sob o nº 
14.758.018/0001-61, mas no mérito, NEGO-LHE PROVIMENTO, 
e por via de consequência, mantenho a penalidade aplicada por 
meio do despacho de fls. 17, publicado no DOC de 11/12/2015, 
aplicando 01 (uma) multa pelo descumprimento da Cláusula 
15ª, subitem 15.4.15, do Contrato n° 74/SES/11, por não reco-
lhimento de detritos, provenientes de varrição até o máximo de 
quatro horas após o término do turno de serviços (jornada de 
trabalho), de acordo com o BFS n.º 142, no valor de R$ 500,00 
(quinhentos reais), o qual será corrigido conforme o disposto 
no subitem 15.5.1 do referido ajuste. 2. Declaro encerradas as 
instâncias administrativas.

2015-0.147.863-6 - INOVA GESTÃO DE SERVIÇOS 
URBANOS S.A. Aplicação de penalidade. Contrato: 73/
SES/2011 - 1. À vista dos elementos constantes no presente 
processo, em especial as manifestações da Prefeitura Regional, 
da Diretoria de Gestão de Serviços e da Assessoria Jurídica 
desta Autarquia, que acolho e adoto como razões de decidir, 
no exercício da competência a mim delegada pela Portaria n° 
003/AMLURB-PRE/2017, inciso XI, CONHEÇO, por tempestivo, o 
recurso interposto pela empresa INOVA GESTÃO DE SERVIÇOS 
URBANOS S.A., inscrita no CNPJ sob o nº 14.748.851/0001-21, 
mas no mérito, NEGO-LHE PROVIMENTO, e por via de consequ-
ência, mantenho a penalidade aplicada por meio do despacho 
de fls. 13, publicado no DOC de 14/10/2015, aplicando 01 
(uma) multa pelo descumprimento da Cláusula 15ª, subitem 
15.4.15, do Contrato n° 73/SES/11, por não recolhimento de 
detritos, provenientes de varrição até o máximo de quatro horas 
após o término do turno de serviços (jornada de trabalho), de 
acordo com o BFS n.º 045, no valor de R$ 500,00 (quinhentos 
reais), o qual será corrigido conforme o disposto no subitem 
15.5.1 do referido ajuste. 2. Declaro encerradas as instâncias 
administrativas.

2016-0.034.685-1 - INOVA GESTÃO DE SERVIÇOS 
URBANOS S.A. Aplicação de penalidade. Contrato: 73/
SES/2011 - 1. À vista dos elementos constantes no presente 
processo, em especial as manifestações da Subprefeitura, da 
Diretoria de Gestão de Serviços e da Assessoria Jurídica desta 
Autarquia, que acolho e adoto como razões de decidir, no 
exercício da competência a mim delegada pela Portaria n° 003/
AMLURB-PRE/2017, inciso XI, CONHEÇO, por tempestivo, o 
recurso interposto pela empresa INOVA GESTÃO DE SERVIÇOS 
URBANOS S.A., inscrita no CNPJ sob o nº 14.748.851/0001-21, 
mas no mérito, NEGO-LHE PROVIMENTO, e por via de consequ-
ência, mantenho a penalidade aplicada por meio do despacho 
de fls. 15, publicado no DOC de 04/05/2016, aplicando 01 (uma) 
multa pelo descumprimento da Cláusula 15ª, subitem 15.4.26, 
do Contrato n° 73/SES/11, por não realizar completa ou satis-
fatoriamente a limpeza da área determinada, de acordo com 
o BFS n.º004256 valor de R$ 500,00 (quinhentos reais), o qual 
será corrigido conforme o disposto no subitem 15.5.1 do refe-
rido ajuste. 2. Declaro encerradas as instâncias administrativas.

2016-0.033.265-6 - INOVA GESTÃO DE SERVIÇOS 
URBANOS S.A. Aplicação de penalidade. Contrato: 73/
SES/2011 - 1. À vista dos elementos constantes no presente 
processo, em especial as manifestações da Subprefeitura, da 
Diretoria de Gestão de Serviços e da Assessoria Jurídica desta 
Autarquia, que acolho e adoto como razões de decidir, no 
exercício da competência a mim delegada pela Portaria n° 003/
AMLURB-PRE/2017, inciso XI, CONHEÇO, por tempestivo, o 
recurso interposto pela empresa INOVA GESTÃO DE SERVIÇOS 
URBANOS S.A., inscrita no CNPJ sob o nº 14.748.851/0001-21, 
mas no mérito, NEGO-LHE PROVIMENTO, e por via de consequ-
ência, mantenho a penalidade aplicada por meio do despacho 
de fls. 18, publicado no DOC de 04/05/2016, aplicando 01 (uma) 
multa pelo descumprimento da Cláusula 15ª, subitem 15.4.26, 
do Contrato n° 73/SES/11, por não realizar completa ou satis-
fatoriamente a limpeza da área determinada, de acordo com o 
BFS n.º 52.815, no valor de R$ 500,00 (quinhentos reais), o qual 
será corrigido conforme o disposto no subitem 15.5.1 do refe-
rido ajuste. 2. Declaro encerradas as instâncias administrativas.

 DIVISÃO  DE  LICITAÇÕES

 COMISSÃO DE JULGAMENTO DO CADASTRO - 
CJCAD-SMSO

INSCRIÇÃO NO REGISTRO CADASTRAL
Processo nº 2016-0.270.470-4
Interessado: FACCIO ARQUITETURA S/S LTDA..
Aos 16 dias do mês de NOVEMBRO do ano de dois mil 

e dezessete, às 14:00 horas, na Divisão Técnica de Licitações 
– SMSO-G2, reuniram-se os membros ao final nomeados da 
Comissão de Julgamento de Cadastro, instituída pela Portaria 
nº 056/SMSO-G/2017, a seguir designada Comissão. A empresa 
FACCIO ARQUITETURA S/S LTDA. CNPJ 00.286.988/0001-05, 
deverá ser convocada a apresentar os seguintes documentos 
no prazo de 05 (cinco) dias úteis: FIC/DECA; Certidão Negativa 
Falência/ Concordata; Certidão Negativa de Tributos Estadu-
ais; Certidão Negativa de Tributos Mobiliários; FGTS Certidão 
Falência/Concordata; Certidão da Fazenda Estadual; Certidão 
Negativa de Tributos Mobiliários; FGTS e para se classificar 
na Categoria VIII grupos 4,5,6,7 e 8, apresentar Atestado(s) 
comprobatório(s) de desempenho anterior em nome da em-
presa em atividade condizente e compatível com a inscrição 
cadastral nas categorias pretendidas, conforme alínea “d” do 
item 33 da Portaria nº 047/SMSO-G/2017 . Nada mais havendo 
a tratar, foi a presente ata por mim lavrada.

COMISSÃO DE JULGAMENTO DO CADASTRO - 
CJCAD-SMSO

INSCRIÇÃO NO REGISTRO CADASTRAL
Processo nº 2017-0.040.779-8
Interessado: CODAL ENGENHARIA LTDA..
Aos 16 dias do mês de NOVEMBRO do ano de dois mil 

e dezessete, às 11:00 horas, na Divisão Técnica de Licitações 
– SMSO-G2, reuniram-se os membros ao final nomeados da 
Comissão de Julgamento de Cadastro, instituída pela Portaria 
nº 056/SMSO-G/2017, a seguir designada Comissão. Tendo em 
vista a vigência da Portaria nº 047/SMSO-G/17, e, considerando 
a necessidade de complementação da documentação apresen-
tada pela interessada para fins de atendimento à Norma Cadas-
tral vigente (item 36 da Portaria), a empresa CODAL ENGENHA-
RIA LTDA, CNPJ 07.273.747/0001-62, deverá ser convocada a 
apresentar os seguintes documentos no prazo de 05 (cinco) dias 
úteis: Atestado(s) comprobatório(s) de desempenho anterior 
em nome da empresa em atividade condizente e compatível 
com a inscrição cadastral nas categorias pretendidas, conforme 
alínea “d” do item 33 da Portaria nº 047/SMSO-G/2017 para 
se cadastrar na Categoria: VII – Serviços Técnicos Profissionais 
Especializados – 3. Instalações Elétricas; Categoria VIII – Pro-
jetos - 7. Instalações Elétricas e 8. Instalações Hidrossanitárias 
juntar atestados conforme norma da portaria retro mencionada; 
Atualizar os documentos abaixo elencado: a) Certidão Negativa 
de Falência/Concordata; b) Certidão Negativa de Débito Traba-
lhista, c) Certidão Negativa de Tributos Estaduais, d) Certidão 
Negativa de Tributos Mobiliários; d). FGTS. Nada mais havendo 
a tratar foi a presente ata por mim, lavrada.

 RETI-RATIFICAÇÃO DA PUBLICAÇÃO NO DOC 
DO DIA 15/11/2017 PG 36 COLUNA 1

COMISSÃO DE JULGAMENTO DE CADASTRO - CJCAD-
-SIURB 

Processo nº 2017-0.138.256-0
Interessado: A N ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA.
I – Reti-Ratificar o Despacho onde se lê 30/10/2018, leia-se 

13/10/2018.

 DEPTO DE CONTROLE E USO DE VIAS 
PÚBLICAS

 2 0 1 2 - 0 . 1 1 1 . 8 5 6 - 1  –  S A B E S P  –  D E F E R I DA 
PRORROGAÇÃO DO ALVARÁ. A SABESP fica intimada a 
proceder a retirada e entrega das guias pagas no prazo de 
40 (quarenta) dias para consequente emissão do Alvará, sob 
pena de inclusão da permissionária no Cadastro Informativo 
Municipal – CADIN.

2013-0.094.300-5 – SABESP – DEFERIDA PRORROGA-
ÇÃO DO ALVARÁ. A SABESP fica intimada a proceder a retirada 
e entrega das guias pagas no prazo de 40 (quarenta) dias para 
consequente emissão do Alvará, sob pena de inclusão da per-
missionária no Cadastro Informativo Municipal – CADIN.

2013-0.293.404-2 – SABESP – DEFERIDA PRORROGA-
ÇÃO DO ALVARÁ. A SABESP fica intimada a proceder a retirada 
e entrega das guias pagas no prazo de 40 (quarenta) dias para 
consequente emissão do Alvará, sob pena de inclusão da per-
missionária no Cadastro Informativo Municipal – CADIN.

2016-0.090.612-1 – SABESP – DEFERIDA PRORROGA-
ÇÃO DO ALVARÁ. A SABESP fica intimada a proceder a retirada 
e entrega das guias pagas no prazo de 40 (quarenta) dias para 
consequente emissão do Alvará, sob pena de inclusão da per-
missionária no Cadastro Informativo Municipal – CADIN.

2016-0.090.614-8 – SABESP – DEFERIDA PRORROGA-
ÇÃO DO ALVARÁ. A SABESP fica intimada a proceder a retirada 
e entrega das guias pagas no prazo de 40 (quarenta) dias para 
consequente emissão do Alvará, sob pena de inclusão da per-
missionária no Cadastro Informativo Municipal – CADIN.

2016-0.090.617-2 – SABESP – DEFERIDA PRORROGA-
ÇÃO DO ALVARÁ. A SABESP fica intimada a proceder a retirada 
e entrega das guias pagas no prazo de 40 (quarenta) dias para 
consequente emissão do Alvará, sob pena de inclusão da per-
missionária no Cadastro Informativo Municipal – CADIN.

Processo SEI 6022.2017/0001653-5 – COMGAS – AV. 
JURUBATUBA, N 68. DEFERIDA LIGAÇÃO DOMICILIAR NOS TER-
MOS DA PORTARIA 17/SIURB-G/2011. A COMGAS fica intimada 
a proceder a retirada e entrega das guias pagas no prazo de 40 
(quarenta) dias para consequente emissão do TPU, sob pena 
dos procedimentos para inscrição da Dívida Ativa.

Processo SEI 6022.2017/0001956-9 – MUNDIVOX – AV. 
IMP. LEOPOLDINA, N 957. DEFERIDA LIGAÇÃO DOMICILIAR 
NOS TERMOS DA PORTARIA 17/SIURB-G/2011. A MUNDIVOX 
fica intimada a proceder a retirada e entrega das guias pagas 
no prazo de 40 (quarenta) dias para consequente emissão do 
TPU, sob pena dos procedimentos para inscrição da Dívida 
Ativa.

2017-0.152.755-0 – COMGAS
COMUNIQUE-SE – A COMGAS fica intimada a apresentar 

toda documentação solicitada, conforme E-mail enviado no dia 
16/11/2017, em até 10 dias úteis da data da publicação. 
No caso de não recebimento, retirar cópia na Divisão de Com-
patibilização e Coordenação de Projetos e Serviços das Conces-
sionárias – CONVIAS 1, Praça da República, 154 – 8º andar, na 
recepção das 9:00 às 13:00 horas.

2017-0.156.436-6 – TIM CELULAR
COMUNIQUE-SE – A TIM CELULAR fica intimada a apre-

sentar toda documentação solicitada, conforme E-mail enviado 
no dia 16/11/2017, em até 04 dias úteis da data da publi-
cação. No caso de não recebimento, retirar cópia na Divisão 
de Compatibilização e Coordenação de Projetos e Serviços das 
Concessionárias – CONVIAS 1, Praça da República, 154 – 8º 
andar, na recepção das 9:00 às 13:00 horas.

2016-0.095.381-2 – COMGAS COMUNIQUE-SE – A 
COMGÁS fica intimada a apresentar toda documentação para 
a solicitação do CCO, conforme item 4 e anexo IX da Portaria nº 
60/SMSP/2011, em até 05 dias da publicação deste comunique-
-se, sob pena de APLICAÇÃO DAS PROVIDÊNCIAS CABÍVEIS.

2016-0.120.286-1 – COMGAS COMUNIQUE-SE – A 
COMGÁS fica intimada a apresentar toda documentação para 
a solicitação do CCO, conforme item 4 e anexo IX da Portaria nº 
60/SMSP/2011, em até 05 dias da publicação deste comunique-
-se, sob pena de APLICAÇÃO DAS PROVIDÊNCIAS CABÍVEIS.
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